
Conteúdo Programático, Bibliografia (indicação opcional) e Sistematização da Prova Prática (quando houver)
Edital UFRJ nº 54, de 30 de janeiro de 2024

Haverá Prova Prática: ( ) Sim ( X ) Não
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Instituto de Ciências Farmacêuticas/Curso de Graduação em Farmácia/Farmácia
Social – Assistência Farmacêutica e Farmácia Hospitalar

ConteúdoProgramático

1.Sistema Único de Saúde - Histórico, princípios e diretrizes e organização;
2. O papel do farmacêutico na atenção primária à saúde;
3. Assistência Farmacêutica no contexto das Redes de Atenção à Saúde;
4. O ciclo da Assistência Farmacêutica na farmácia hospitalar;
5. Farmacovigilância e Segurança do Paciente;
6. Princípios de Administração e Legislação aplicada à farmácia hospitalar;
7. Participação do Farmacêutico em Comissões Hospitalares;
8. A atuação do farmacêutico clínico na farmácia hospitalar;
9. Problemas Relacionados a Medicamentos: métodos e monitoramento no ambiente hospitalar
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